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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 3295, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para tornar obrigatória
no transporte aéreo regular doméstico a disponibilização de assentos com dimensões
especiais.
Autoria: Senador Carlos Viana

Relatório: Não apresentado
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CTFC.
- Em 09/04/2025, foi recebida a emenda nº 1 do Senador Plínio Valério.
- Em 22/04/2025, foi recebida a Emenda nº 2 do Senador Astronauta Marcos Pontes.

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Emenda 1 (CDH)
Emenda 2 (CDH)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 2774, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943, que aprova a Consolidação das
Leis do Trabalho, para dispor sobre a redução da jornada de trabalho de mães de
menores com transtorno do espectro autista e síndrome de down.
Autoria: Senador Mecias de Jesus

Relatório: Favorável ao Projeto, na forma da emenda (substitutivo) que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CAS.
- Em 23/04/2025, a matéria foi retirada de pauta a pedido do relator.

Relatoria: Senador Eduardo Girão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 2436, DE 2022
- Não Terminativo -

      Acrescenta o art. 62-A à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para conceder jornada de trabalho
especial, sem prejuízo do salário, ao empregado que tenha filho - adotado ou sob guarda
judicial para fins de adoção - ou dependente, que tenham deficiência.
Autoria: Senador Romário
Relatoria: Senador Eduardo Girão

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/04/2025 às 16:29.
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Relatório: Favorável ao Projeto, na forma da emenda (substitutivo) que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CAS.
- Em 23/04/2025, a matéria foi retirada de pauta a pedido do relator.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 4
PROJETO DE LEI N° 1958, DE 2021 (SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS

DEPUTADOS)
- Não Terminativo -

      Reserva às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas o percentual de 30%
(trinta por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de
cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública federal direta,
das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista controladas pela União e nos processos seletivos simplificados para o
recrutamento de pessoal nas hipóteses de contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público para os órgãos da
administração pública federal direta, as autarquias e as fundações públicas; e revoga a
Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Parcialmente favorável ao Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto
de Lei nº. 1.958, de 2021, nos seguintes termos: aprovação da alteração na Ementa e
dos seguintes dispositivos, renumerando-se aqueles que forem necessários: §§ 1º e 2º
do art. 1º; incisos I e III do art. 2º; §§ 1º e 2º do art. 3º (art. 4º, do projeto original); caput e
§§ 3º e 4º do art. 4º (art. 5º, do projeto original); caput do art. 5º (art. 6º, do projeto
original); caput do art. 12 (art. 13, no projeto original); e, no restante, para que seja
mantido integralmente o texto do Projeto de Lei nº. 1.958, de 2021, na sua forma
originalmente aprovada por este Senado Federal.
Observações:
Tramitação: CDH e CCJ.
- Em 23/04/2025, lido o relatório, foi concedida vista coletiva.

Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 5

SUGESTÃO N° 2, DE 2022
- Não Terminativo -

      "Proíbe as escolas de exigirem de crianças comprovante de vacina covid-19".
Autoria: Programa e-Cidadania

Relatório: Favorável à Sugestão na forma do Projeto de Lei que apresenta.
Relatoria: Senador Marcio Bittar

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/04/2025 às 16:29.
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Observações:
Tramitação: CDH.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH)

Sugestão (CDH)

ITEM 6
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA N° 33, DE 2025
      Requer a realização de audiência pública para debater “medidas práticas de
combate e prevenção ao assédio moral e sexual na área de relações institucionais e
governamentais”.
Autoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Requerimento (CDH)

ITEM 7
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA N° 34, DE 2025
      Requer a realização de Audiência Pública para instruir o PL nº 1.050/2024 -
possibilidade de aplicação do sursis processual Lei Maria da Penha.
Autoria: Senadora Damares Alves

Textos da pauta:
Requerimento (CDH)

ITEM 8
Plano de Trabalho - da política pública que avalia o Plano de Ação do Pacto

Nacional de Prevenção aos Feminicídios, no exercício de 2025.
      Plano de Trabalho - Avaliação de Política Pública CDH
Autoria: Senadora Mara Gabrilli

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/04/2025 às 16:29.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3295, DE 2023

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para tornar obrigatória no
transporte aéreo regular doméstico a disponibilização de assentos com dimensões
especiais.

AUTORIA: Senador Carlos Viana (PODEMOS/MG)

Página da matéria

Avulso do PL 3295/2023   [1 de 4]
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        DE 2023 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015, que institui a Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), para 
tornar obrigatória no transporte aéreo 
regular doméstico a disponibilização de 
assentos com dimensões especiais.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo: 

 “Art. 48-A. As aeronaves registradas no Brasil, utilizadas em voos 
de transporte aéreo regular doméstico nacional e internacional, devem 
disponibilizar assentos com dimensões especiais, na forma do 
regulamento”. (NR)  

§ 1º Pode haver diferenciação tarifária para a ocupação do assento. 

§ 2º O passageiro obeso tem preferência para a ocupação dos 
assentos de que trata o caput” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É notória a dificuldade de acomodação de pessoas de maior estatura 
ou obesas nas aeronaves. 

Além da falta de conforto do próprio passageiro, o vizinho também 
sofre as consequências das pequenas dimensões dos assentos e do reduzido espaço 
entre as fileiras de assentos. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Viana

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7614278270
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Por essa razão, apresentamos esta proposição, que tem por objetivo 
obrigar as empresas de transporte aéreo regular que operam voos domésticos a 
oferecerem assentos com dimensões especiais em suas aeronaves. 

  Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a 
aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS VIANA  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Viana

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7614278270
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-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 13.146, de 6 de Julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. Lei Brasileira
de Inclusão da Pessoa com Deficiência - 13146/15 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015;13146
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EMENDA Nº         - CDH
(ao PL 3295/2023)

Fica alterado o § 1º do art. 16-A do Projeto de Lei nº 3.95, de 2023, com
a seguinte redação:

“§ 1º As grávidas, as pessoas obesas ou com dimensões corporais
excepcionalmente diferentes da média terão preferência para ocupação dos
assentos referidos no caput.”

JUSTIFICAÇÃO

No Brasil, a legislação não exige especificamente assentos exclusivos
para grávidas em voos comerciais. No entanto, a Agência Nacional de Aviação
Civil (ANAC) e outras normativas que regem o transporte aéreo têm diretrizes que
buscam garantir a segurança e o bem-estar de passageiros em situações especiais,
como as grávidas.

De acordo com a Resolução nº 400/2016 da ANAC, que regula
o transporte aéreo de passageiros, as grávidas não têm assentos exclusivos
garantidos por lei. No entanto essa Resolução assegura atendimento prioritário
durante o embarque, desembarque e em caso de emergências; exigência de
atestado médico para aquelas com mais de 27 semanas de gestação, principalmente
em voos de longa duração.

Em resumo, não há uma legislação específica que exija assentos
exclusivos para grávidas em voos comerciais, mas a segurança e o conforto das
gestantes durante o voo são prioridades e, muitas vezes, as companhias aéreas
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Assinado eletronicamente, por Sen. Plínio Valério

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8725737195
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oferecem algumas facilidades como parte de suas políticas de atendimento ao
cliente.

Assim, entendo que as grávidas devem ter assentos especiais em
aviões principalmente por questões de conforto e segurança. Aqui estão alguns dos
principais motivos:

1. conforto: durante a gestação, especialmente no final, o corpo da
mulher passa por várias mudanças, como aumento do volume abdominal, cansaço
e dificuldades para se mover com facilidade. Assentos mais espaçosos ou com
ajustes específicos podem proporcionar mais conforto, reduzindo desconfortos e
o risco de dores nas costas, pés inchados ou cãibras.

2. Segurança: embora não exista uma exigência específica para
assentos exclusivos para grávidas, a posição e a segurança durante o voo são
muito importantes. As grávidas devem estar bem-posicionadas, com os cintos
de segurança ajustados corretamente, para garantir a segurança tanto da
mãe quanto do bebê. Um assento que permita mais mobilidade e conforto
pode ser útil para manter a circulação sanguínea adequada e minimizar os
riscos, como trombose venosa profunda (TVP), que é mais comum durante
longos períodos de imobilidade.

3. Emergências médicas: em casos de complicações inesperadas,
como uma súbita dor ou outros sinais de problemas na gravidez, ter acesso
a um assento especial pode facilitar o atendimento rápido. Alguns aviões
podem priorizar a localização da grávida perto de pessoal de cabine treinado,
garantindo que ela tenha suporte caso algo ocorra.

4. Considerações em voos longos: em voos de longa duração, a
pressão das cabines e o tempo prolongado sentado podem afetar o bem-
estar de uma gestante. Ter um espaço mais confortável pode ajudá-la a lidar
melhor com esses desafios.
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Diante do exposto, conto com o apoio dos pares para a aprovação desta
Emenda.

 

Sala da comissão, 9 de abril de 2025.

Senador Plínio Valério
(PSDB - AM)
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EMENDA Nº         
(ao PL 3295/2023)

Altera  o § 2º do art. 16-A ao substitutivo do Projeto de Lei nº 3.95, de
2023, com a seguinte redação:

“§2º Na impossibilidade de ofertar os assentos referidos no caput deste
artigo, a autoridade nacional de aviação regulamentará os procedimentos relativos
à acessibilidade de passageiro com necessidade de assistência especial (PNAE),
incluindo a cobrança pelo serviço.”

JUSTIFICAÇÃO

Inicialmente, cabe destacar que esta Casa Legislativa já tratou dessa
temática, por meio do PL nº 4804, de 2019, que trata da alteração da Lei nº
10.048, de 2000, para garantir assentos especiais, APROVADO em 2024, inclusive
com manifestação favorável desta CDH, com a seguinte redação e encaminhado à
Câmara do Deputados: 

 “Art. 1º A Lei nº 10.048, de novembro de 2000, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 3º-A:

Art. 3º-A, As empresas que atuam no transporte coletivo de passageiros, nos
modos rodoviário, hidroviário, ferroviário, ou aeroviário, reservarão assentos especiais para
pessoas com deficiência ou com obesidade grau 3, na forma e nos percentuais previstos em
regulamentos das respectivas agências reguladoras”.....

 Importante destacar na presente discussão,  que a Resolução 280 da
ANAC (Agência Nacional de Aviação Civil) foi promulgada para estabelecer normas
sobre a acessibilidade de pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida no
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transporte aéreo. Essa resolução é um marco importante no que diz respeito à
inclusão e ao respeito aos direitos dos passageiros que enfrentam desafios de
mobilidade.

 Entre os principais pontos abordados pela Resolução 280, destacam-
se:

1.    Direitos dos Passageiros: A resolução garante que as pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida tenham acesso a serviços aéreos em igualdade
de condições com os demais passageiros. Isso inclui a assistência no embarque,
desembarque e durante o voo.

2.    Responsabilidades das Companhias Aéreas: As companhias
aéreas são obrigadas a fornecer assistência adequada a esses passageiros, incluindo
a disponibilização de assentos apropriados e o suporte necessário durante todo o
processo de viagem.

3.    Procedimentos de Solicitação: A resolução estabelece
que os passageiros devem informar a necessidade de assistência especial à
companhia aérea no momento da compra da passagem e, preferencialmente, com
antecedência mínima. Isso permite que as empresas se preparem para atender às
necessidades específicas dos passageiros.

4.    Capacitação de Funcionários: As empresas devem assegurar
que seus funcionários estejam devidamente treinados para atender passageiros
com deficiência e mobilidade reduzida, promovendo um ambiente mais inclusivo
e seguro.

5.    Cobrança de Serviços: A resolução também aborda a questão da
cobrança por serviços de assistência, estabelecendo diretrizes claras para que os
passageiros sejam informados sobre possíveis custos associados.

 Por entendermos que a Resolução 280 da ANAC é o instrumento mais
adequado para dispor sobre a acessibilidade no transporte aéreo, e levando em
conta que ela foi embasadora da decisão quando da aprovação do PL 4.048/19 em
2024, é que sugerimos a presente emenda, adequando à redação já aprovada, a
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fim de que todos os aspectos operacionais e de fabricação das aeronaves sejam
garantidos e levados em consideração na tomada de decisão.

 Diante do exposto, conto com o apoio dos pares para a aprovação
desta Emenda.

 

 

Sala das sessões, 22 de abril de 2025.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)
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Senador MECIAS DE JESUS 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº            , 2022 

 

Altera o Decreto-Lei nº 
5.452, de 1 de maio de 1943, 
que aprova a Consolidação 
das Leis do Trabalho, para 
dispor sobre a redução da 
jornada de trabalho de mães 
de menores com transtorno 
do espectro autista e 
síndrome de down.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943, 
que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho, para dispor sobre a redução 
da jornada de trabalho de mães de menores com transtorno do espectro 
autista e síndrome de down. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes dispositivos:  

 

“Art. 58-B Fica assegurado as mães de menores com transtorno do 
espectro autista e síndrome de down o direito a redução, em 50% 
(cinquenta), da jornada de trabalho de 40 horas semanais, sem prejuízo 
da remuneração e sem a obrigação de compensar o horário, pelo prazo 
de 1 ano, a ser renovado mediante comprovação da condição de 
dependente com deficiência, em virtude de laudos médicos. 

§ 1º Na ausência da figura materna aplica se o disposto no caput ao 
responsável pela criança.” (NR) 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Senador MECIAS DE JESUS 

JUSTIFICATIVA 

 O objetivo desse Projeto de lei é garantir as mães de menores autistas 
e síndrome de down o direito de permanecer mais tempo com seus filhos 
considerando as necessidades diárias que a deficiência lhes impõe. 

Sabemos que os pais podem ajudar e muito no tratamento, 
especialmente quando se conectam com os profissionais que ajudam seus 
filhos. Estabelecer um diálogo positivo ajuda a entender melhor o que 
acontece com seu filho e saber como lidar com sintomas, o que esperar de 
dificuldades durante o tratamento e adaptações que talvez sejam necessárias 
à rotina da família. 

Não se trata de conceder um benefício assistencial nem de violar os 
princípios da igualdade e da impessoalidade na administração pública, a 
redução da jornada em 50% conforme proposto visa igualar, na medida das 
suas desigualdades, as pessoas com necessidades especiais aos demais 
cidadãos, dando um mínimo de condições para que a criança com transtorno 
de espectro autista ou com síndrome de down possa gozar dos seus direitos 
humanos e ter a sua dignidade como pessoa respeitada. 

A presença da mãe é fundamental para o desenvolvimento cognitivo 
da criança com deficiência. O tratamento é multidisciplinar, inclui consultas 
médicas, terapias alternativas e atividades escolares diferenciadas, o que faz 
com que a mãe trabalhadora, ou responsável pela criança com o espectro 
autista ou síndrome de down procure o seu direito na justiça por mais tempo 
para cuidar da criança, e sem que isso comprometa a sua vida financeira. 

Vale ressaltar que a Constituição Federal estabelece uma série de 
princípios e regras protetivas para as pessoas com deficiência, com absoluta 
prioridade à criança e ao adolescente, e atribui obrigações ao Estado e às 
famílias como instrumentos principais no resguardo e proteção.  

Nesse contexto, ganham destaque duas decisões recentes da Sétima e 
da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST), que garantiram 
o direito à redução da jornada de trabalho, sem redução de salário, a 
profissionais de saúde que têm crianças diagnosticadas com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA). Nos dois casos, levou-se em consideração que, na 
ausência de legislação específica, aplicam-se normas internacionais, 
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Senador MECIAS DE JESUS 

disposições constitucionais e, por analogia, o Regime Jurídico Único (RJU) 
dos servidores públicos federais (Lei 8.112/1990), que assegura o direito 
nessas circunstâncias. 

“(...) Restou claro, no caso em apreço, que a participação direta da mãe 
é imprescindível para eficácia do tratamento precoce da menor, pelo 
que o disposto na Convenção, com status de emenda constitucional, 
só se concretizará através de viabilização dessa participação materna, 
os documentos médicos juntados aos autos não deixam dúvida sobre 
a necessidade de participação da mãe no tratamento, o qual ocorre por 
meio de idas para reabilitação em clínica especializada e também por 
meio de atuação da mãe em casa e no dia-a-dia da criança, pelo que a 
hipótese legal se faz presente no caso em julgamento, em que a 
redução do horário de trabalho permitirá a implementação dos direitos 
da criança. A omissão de concessão à autora do horário especial viola 
direitos e garantias fundamentais da pessoa humana, reconhecidos em 
diplomas internacionais, tanto de caráter supralegal como 
constitucional, como acima citado, impedindo o exercício desses 
direitos fundamentais. Assim, o disposto no artigo 5º, XXXV, da CF, 
e o princípio da interpretação pro persona, legitimam a superação da 
omissão legislativa específica, viabilizando a aplicação analógica da 
Lei 8.112/91. A aplicação do princípio da interpretação pro persona 
ou princípio da primazia da norma mais favorável, o pro homine, é 
expressamente reconhecido pela jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal: (TST, AIRR nº 11138-49.2020.5.03.0035, 7ª Turma, Relator 
Ministro Renato de Lacerda Paiva, publicação em 26/08/22) 

 
“(...)Esta Corte tem admitido a redução de jornada de empregado 
público com dependente com deficiência sem alteração remuneratória 
e sem compensação de horário, a depender da especificidade do caso. 
2. A utilização da analogia visando realizar a integração da lacuna 
normativa do regime jurídico aplicável ao reclamante encontra amparo 
na leitura contemporânea do princípio da legalidade administrativa, à 
luz do primado da juridicidade, de modo a não vincular o 
administrador público exclusivamente às diretrizes oriundas do Poder 
Legislativo, mas também para balizar sua atividade pelos valores e 
princípios constitucionais. 3. Situação que abrange a tutela de bens 
jurídicos destacados na ordem constitucional de 1988, notadamente, o 
direito da pessoa com deficiência, alçado à categoria de direito 
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Senador MECIAS DE JESUS 

fundamental, sobretudo em face da internalização, com status de 
emenda constitucional (art. 5º, § 3º, da CF), da Convenção 
Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência pelo 
Decreto 6.949/2009. 4. A aplicação analógica do art. 98, §§ 2º e 3º, da 
Lei 8.112/1990 decorre da incidência de princípios oriundos dos arts. 
1º, III, 5º, 6º, 7º, 227 da CF e 3º do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº 8.069/90), além da destacada Convenção 
Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, não se 
vislumbrando qualquer ofensa ao primado da legalidade ou aos demais 
princípios que regem a Administração Pública. Precedentes. Agravo 
de que se conhece e a que se nega provimento. mesmo que ausente nas 
normas internas da empresa, ou na legislação celetista, o direito à 
redução da jornada no caso dos autos, impõe-se resguardar a máxima 
proteção à dependente da empregada, portadora espectro autista, em 
homenagem aos princípios da dignidade da pessoa humana, da 
proteção da pessoa com deficiência e da "absoluta prioridade" na 
salvaguarda do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária da criança e do 
adolescente (...)” (TST, Ag-ED-AIRR-132-10.2020.5.10.0016, 3ª 
Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, publicação em 
27/05/2022). 
 

Penso que com a união de esforços entre governo e sociedade podemos 
garantir um futuro melhor para essas crianças e seus familiares. 

Diante do exposto, por ser de relevância social, peço o apoio dos 
nobres pares para a aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões,      de                       de  2022. 

 

 

Senador MECIAS DE JESUS 

                    (REPUBLICANOS/RR)
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 2.774, de 2022, do Senador Mecias de Jesus, 
que altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, que aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho, para dispor sobre a redução da jornada de 
trabalho de mães de menores com Transtorno do 
Espectro Autista e Síndrome de Down. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 2.774, de 2022, do Senador 
Mecias de Jesus, que altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que 
aprova a Consolidação das Leis do Trabalho, para dispor sobre a redução da 
jornada de trabalho de mães de menores com Transtorno do Espectro Autista 
e Síndrome de Down. 

A proposição está estruturada em três artigos. 

O art. 1º apresenta o objetivo do PL, nos termos já explicitados. O 
art. 2º, por sua vez, acrescenta o art. 58-B ao Decreto-Lei 5.452, de 1943, para 
assegurar às mães de menores de idade com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA) e Síndrome de Down, sem prejuízo de remuneração e sem obrigação de 
compensação de horário, o direito à redução, em 50% (cinquenta por cento), da 
jornada de trabalho de 40 horas semanais, pelo prazo de um ano, renovável 
mediante comprovação da condição de dependente com deficiência. 

O § 1º do referido art. 58-B — que, em atenção à Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deveria ser o parágrafo único 
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2 

do dispositivo — dispõe que, na ausência da figura materna, aplica-se o 
disposto no caput ao responsável pela criança. 

O art. 3º, por fim, determina que a norma resultante entre em vigor 
na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor defende que a presença da mãe é crucial 
para o desenvolvimento cognitivo da pessoa com deficiência. Diante desse 
cenário, argumenta-se, ainda, que as empregadas que são mães de crianças com 
TEA ou Síndrome de Down são obrigadas a recorrer ao Judiciário para garantir 
o direito de dedicar mais tempo ao cuidado da criança com deficiência. 

A matéria foi distribuída à CDH e, na sequência, terá apreciação 
terminativa da Comissão de Assuntos Sociais. 

Não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos dos incisos III, V e VI do art. 102-E, do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à CDH opinar sobre proposições que 
digam respeito à garantia e promoção de direitos humanos, incluindo a proteção 
à família e a proteção e inclusão social das pessoas com deficiência, o que torna 
regimental a análise do PL nº 2.774, de 2022, por este Colegiado. 

Vemos mérito no PL. É preocupante que muitos pais, mães e 
responsáveis por pessoas com deficiência tenham que escolher entre o emprego 
e a assistência a seus filhos ou dependentes. Muitas pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) ou Síndrome de Down necessitam de acompanhamento 
multidisciplinar, que envolve diferentes profissionais e serviços especializados. 
Sem esse acompanhamento, a inclusão desses indivíduos em nossa sociedade 
pode ser comprometida.  

Diante desse cenário, muitos pais, mães e responsáveis se veem 
impossibilitados de prestar a assistência adequada devido à incompatibilidade 
entre o horário de trabalho e a necessidade de cuidados com seus filhos ou 
dependentes. Nesse sentido, no Serviço Público federal, por exemplo, a Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos civis da União, prevê a possibilidade de jornada especial 
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de trabalho para os servidores que tenham cônjuge, filho ou dependente com 
deficiência.  

Contudo, essa mesma proteção não se aplica aos trabalhadores da 
iniciativa privada regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Para 
esses trabalhadores, não há qualquer previsão legal que garanta aos pais, mães 
ou responsáveis por pessoas com deficiência a redução da carga horária para 
cuidados com seus filhos ou dependentes que necessitam de assistência direta. 
Isso, além de configurar um atentado aos direitos da pessoa com deficiência, 
evidencia uma exagerada discrepância de tratamento entre os trabalhadores do 
setor público e da iniciativa privada. 

Portanto, entendemos que o PL é louvável por buscar assegurar os 
direitos dos trabalhadores e das pessoas com TEA ou Síndrome de Down. 
Nesse sentido, a medida proposta no PL visa o maior interesse da pessoa com 
deficiência, possibilitando a sua inclusão social, bem como a proteção de seus 
direitos fundamentais.  

A esse respeito, o art. 4º da Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015) dispõe que “toda pessoa com deficiência tem 
direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá 
nenhuma espécie de discriminação”. Por sua vez, o § 1º do respectivo artigo 
prevê, ainda, que qualquer ação ou omissão que prejudique, impeça ou anule o 
exercício dos direitos e liberdades fundamentais da pessoa com deficiência será 
considerada discriminação em razão da deficiência. 

Assim, entendemos que o não acompanhamento adequado da 
pessoa com deficiência em razão dos pais, mães ou responsáveis não terem 
disponibilidade de tempo devido a sua jornada laboral configura discriminação, 
pois impede que a pessoa com deficiência tenha acesso a uma gama de direitos 
exercidos por outras pessoas.   

Diante do exposto, somos favoráveis ao PL. Contudo, 
apresentamos um substitutivo com alguns ajustes que julgamos pertinentes para 
a melhor incorporação da proposição ao nosso ordenamento jurídico. 
Propomos, ainda, adequações na redação e melhorias na técnica legislativa para 
alinhar a proposição ao disposto na Lei Complementar n° 95, de 1998, que 
estabelece normas para a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.   
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Inicialmente, entendemos que, devido à diversidade de mercados 
e às diversas características específicas que podem se distinguir conforme o 
ramo de atuação, porte da empresa e outras variáveis, a redução da carga horária 
deve ser acordada por meio de convenção ou acordo coletivo de trabalho. Dessa 
forma, o direito à jornada especial de trabalho será assegurado com base no 
diálogo e nas negociações entre trabalhadores e empregadores, situação que já 
é possível, mesmo sem a aprovação deste PL. 

Além disso, sugerimos a substituição de verificação da deficiência 
por meio de laudos médicos pela avaliação biopsicossocial periódica, 
adequando o dispositivo proposto ao §1° do art. 2° do Estatuto da Pessoa com 
Deficiência, o qual estabelece que a avaliação da deficiência, quando 
necessária, deve ser realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar 
que considere não apenas os impedimentos nas funções e estruturas do corpo, 
mas também os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais, além da 
existência de limitação no desempenho de atividades e a restrição de 
participação.  

Outra alteração que propomos é que, para fins de manutenção da 
redução da jornada de trabalho, a avaliação biopsicossocial seja realizada 
periodicamente, com intervalo mínimo de 2 (dois) anos, para verificar se os 
motivos que ensejaram a concessão da jornada especial de trabalho 
permanecem. 

Aperfeiçoamos, também, questões relacionadas ao perfil das 
pessoas com TEA ou Síndrome de Down. Nesse sentido, entendemos que 
restringir a jornada especial de trabalho apenas para os trabalhadores que 
tenham filhos ou dependentes menores de 18 anos, como mencionado no PL, é 
uma limitação injustificada, pois muitas pessoas com essas deficiências 
continuam a depender de cuidados e acompanhamento mesmo após atingirem 
a maioridade. 

Dessa forma, suprimimos os termos “menores” e “crianças” e 
adotamos a expressão “filhos ou dependentes”. Também suprimimos a menção 
à redução de 50% da jornada de trabalho de 40 horas, pois entendemos que a 
jornada especial deve ser ajustada de acordo com a real necessidade da pessoa 
com TEA ou Síndrome de Down, sendo cada caso analisado de forma 
individual por meio da avaliação biopsicossocial. 
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Por fim, considerando que a assistência e apoio às pessoas com 
TEA ou Síndrome de Down podem ser oferecidos por uma variedade de 
indivíduos além da mãe, sugerimos a substituição do termo “mãe” por 
“empregados”, até mesmo para estimular a paternidade responsável. 

III – VOTO 

 Ante as razões apresentadas, votamos pela aprovação do Projeto 
de Lei (PL) nº 2.774, de 2022, na forma do seguinte Substitutivo: 

EMENDA Nº    - CDH (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº   , DE 2022 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho, para 
dispor sobre a redução da jornada de trabalho de 
empregados que tenham tenha filho, enteado, criança 
sob guarda judicial ou dependente com Transtorno do 
Espectro Autista ou Síndrome de Down.   

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho, para dispor sobre a 
redução da jornada de trabalho de empregados que tenham filho, enteado, 
criança sob guarda judicial ou dependente com Transtorno do Espectro Autista 
ou Síndrome de Down. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 
vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 58-B. Fica assegurado, mediante convenção ou acordo 
coletivo, independentemente de compensação de horário e sem prejuízo 
do salário, o direito à redução da jornada de trabalho aos empregados 
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que tenham filho, enteado, criança sob guarda judicial ou dependente 
com Transtorno do Espectro Autista ou Síndrome de Down, quando 
verificada a necessidade de assistência em horários coincidentes com a 
jornada habitual de trabalho. 

§ 1º A necessidade de assistência, bem como o percentual de 
redução da jornada de trabalho, serão definidos por meio de avaliação 
biopsicossocial, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. 

§ 2º A avaliação prevista no § 1º será realizada, no mínimo, a cada 
2 (dois) anos, para verificar a necessidade de assistência específica do 
filho, enteado, criança sob guarda judicial ou dependente com 
Transtorno do Espectro Autista ou Síndrome de Down, momento em 
que a redução da jornada de trabalho será reavaliada conforme o caso 
concreto, podendo ser expandida, mantida, reduzida ou revogada.”  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2022 

Acrescenta o art. 62-A à Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, para conceder jornada de 
trabalho especial, sem prejuízo do salário, ao 
empregado que tenha filho -  adotado ou sob guarda 
judicial para fins de adoção - ou dependente, que 
tenham deficiência. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 62-A:  

“Art. 62-A. Mediante convenção ou acordo coletivo, será concedida, 
sem prejuízo do salário, jornada de trabalho especial ao empregado que tenha 
filho, enteado, adotado ou criança sob guarda judicial, que tenham 
deficiência, quando comprovada, por meio de perícia médica, a necessidade 
de assistência direta em horários coincidentes com o de trabalho, 
independentemente de sua compensação. ”      

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta, ao assegurar ao trabalhador o direito de 
prestar uma maior assistência a familiar com deficiência, é decorrente do 
princípio da proteção constitucional à entidade familiar, da dignidade da pessoa 
humana, da solidariedade e da proteção à vida.  

É igualmente fundamental para a boa recuperação da saúde dos 
entes queridos, manutenção do equilíbrio familiar e bem-estar do trabalhador, 
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que deve ter a tranquilidade para dar o suporte necessário aos seus, quando 
necessitados de assistência. 

Não há dúvida que o presente projeto de lei pode estar a transferir 
para o empregador mais um ônus. Não ignoramos o peso dos encargos 
trabalhistas nas empresas brasileiras. Estamos entre os países que mais oneram 
as empresas. 

Por isso, propostas como a que estamos apresentando podem 
prejudicar o esforço que se faz hoje no sentido de desonerar as empresas, a fim 
de que possam oferecer seus produtos e serviços com mais competitividade e, 
ao mesmo tempo, proporcionar mais postos de trabalho. 

Nesse sentido, estamos propondo que a jornada especial de 
trabalho que se pretende conceder ao empregado que tenha filho, enteado, 
adotado ou criança sob guarda judicial que tenham deficiência seja tratada no 
âmbito das negociações coletivas entre empregadores e empregados, 
respeitando-se, assim, responsabilidade social das empresas e suas reais 
disponibilidades. 

A presença dessa garantia resultante de convenções e acordos 
coletivos de trabalho tende a se tornar referência e se difundir nos processos de 
negociação coletiva e, por isso, devem ser estimuladas pela nossa legislação 
trabalhista. 

Por essas razões, esperamos contar com o apoio de nossos nobres 
pares para a aprovação de medida de tão grande relevância social. 

Sala das Sessões, 

Senador ROMÁRIO 
Senado da República- Partido Liberal/RJ
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PARECER Nº     , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 2.436, de 2022, do Senador Romário, que 
acrescenta o art. 62-A à Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, para conceder jornada de 
trabalho especial, sem prejuízo do salário, ao 
empregado que tenha filho - adotado ou sob guarda 
judicial para fins de adoção - ou dependente, que 
tenham deficiência. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Em análise nesta Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CAS), o Projeto de Lei nº 2.436, de 2022, do Senador Romário, 
que altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para conceder jornada especial de trabalho, 
sem prejuízo do salário, ao empregado que tenha filho, enteado, adotado ou 
criança sob guarda judicial, com deficiência. A fruição desse direito está 
condicionada à comprovação, por perícia médica, da necessidade de assistência 
direta em horários coincidentes com o de trabalho, independentemente de 
compensação. 

Em sua justificação, o autor afirma que a proposta pretende 
assegurar ao trabalhador o direito de prestar maior assistência a familiar com 
deficiência. Em última instância, o texto proposto decorre, segundo ele, da 
proteção constitucional à entidade familiar, da dignidade da pessoa humana, da 
solidariedade e da proteção à vida. 

Reconhecendo que a iniciativa pode representar mais um encargo 
social para os empregadores, ao criar uma jornada especial de trabalho, o 
Senador aponta as negociações coletivas como o âmbito em que empregados e 
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empregadores podem avaliar as reais disponibilidades econômicas para a 
cobertura dos custos adicionados. Nesses ajustes, os empregadores podem 
assumir suas responsabilidades sociais, quando possíveis. 

A matéria foi distribuída a esta CDH, seguindo depois para a 
Comissão de Assuntos Sociais – CAS, a qual é atribuída a decisão terminativa. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos dos incisos III, IV, V e VI do art. 102-E, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), compete à CDH opinar sobre proposições 
que digam respeito à garantia e promoção de direitos humanos, incluindo os 
direitos da mulher, a proteção à família e a proteção e integração social das 
pessoas com deficiência, temas que constituem a essência do PL nº 2.436, de 
2022, de autoria do Senador Romário. 

Em relação aos aspectos jurídicos, nada temos a contestar, no 
âmbito de nossa competência.  O Direito do Trabalho e a proteção às pessoas 
com deficiência são matérias sobre as quais o Congresso Nacional pode dispor, 
com sanção do Presidente da República, pois estão submetidas à regra geral de 
competência da União, prevista no caput do art. 48 da Constituição Federal. 
Legislar sobre “proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência”, por outro lado, é da competência comum da União, dos Estados e 
do Distrito Federal, nos termos do inciso XIV do art. 24 da mesma Carta. 

Normas com esse conteúdo estão entre aquelas de iniciativa 
comum, prevista no art. 61 da Constituição Federal. Não há, finalmente, 
invasão da iniciativa privativa do Presidente da República, estabelecida no art. 
61, § 1º, da Constituição Federal. 

No mérito, consideramos plenamente justificável a iniciativa. 
Sabemos que pais e responsáveis por pessoas com deficiência enfrentam 
problemas diversos, ainda não abordados em nossas políticas compensatórias. 
Diversos imprevistos e demandas podem aparecer, sem prévio aviso.  

Em se tratando da existência de uma relação de emprego há, 
evidentemente, uma dependência do empregado em relação ao empregador. 
Isso faz parte do próprio conceito de emprego. Ocorre que, em momentos de 
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urgência familiar, a sensibilidade do contratante é fundamental, mas nem 
sempre existe.  

O ideal, então, é que as negociações coletivas tragam dispositivos 
sobre essa jornada especial, que ofereçam segurança jurídica para as duas partes 
do contrato e propiciem melhores condições de cuidado para as pessoas com 
deficiência.  

Dessa forma, o direito à jornada especial de trabalho será 
assegurado com base no diálogo e nas negociações entre trabalhadores e 
empregadores, situação que já é possível, mesmo sem a aprovação deste PL. 
Cada pessoa, cada emprego e cada empresa possui suas especificidades. Por 
isso, a fixação de uma regra geral poderia ampliar atritos e diminuir a 
empregabilidade, principalmente em prejuízo das mães de crianças com 
deficiência.   

Trata-se do respeito, de todos, às normas constitucionais e às 
regras humanitárias e civilizatórias, especialmente ao disposto no art. 8° da Lei 
n° 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que 
estabelece ser dever conjunto do Estado, da sociedade e da família assegurar os 
direitos da pessoa com deficiência.  

Por todo exposto, entendemos que o PL promove o olhar atento de 
empregadores, empregados e sindicatos, além da sociedade como um todo, ao 
melhor atendimento das necessidades das pessoas com deficiência, 
especialmente quando dependentes de cuidados familiares, respeitando as 
especificidades pertinentes a cada relação de emprego.  

Constatamos, contudo, a necessidade de pequenos reparos no texto 
proposto.  

Propomos, inicialmente, a substituição da perícia médica pela 
avaliação biopsicossocial periódica para fins de comprovação da deficiência, 
adequando o dispositivo proposto ao §1° do art. 2° do Estatuto da Pessoa com 
Deficiência. Trata-se de previsão que estabelece que a avaliação da deficiência, 
quando necessária, deve ser realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar que considere não apenas os impedimentos nas funções e 
estruturas do corpo, mas também os fatores socioambientais, psicológicos e 
pessoais, além da existência de limitação no desempenho de atividades e a 
restrição de participação.  
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Isso porque a atual noção de deficiência, consagrada no Estatuto, 
supera a imprecisa e insuficiente concepção outrora apresentada pelo modelo 
médico de avaliação, que concebia a deficiência como fenômeno unicamente 
biológico e desconsiderava qualquer interferência de fatores externos. 

Verificamos, também, que apesar da ementa do PL estabelecer que 
a jornada especial de trabalho se destina para, entre outros casos, empregado 
com dependente que tenha deficiência, a hipótese correspondente não consta 
do art. 62-A da CLT proposto. Por essa razão, realizamos a adequação do 
dispositivo para que contenha integralmente o objeto da lei explicitado pela 
ementa.   

Nessa oportunidade, realizamos, ainda, pequenos reparos 
redacionais ao texto, sem alteração de conteúdo, para sua adequação ao 
disposto na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
estabelece normas para a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.  

Dessa maneira, com a emenda sugerida, entendemos que a 
proposição se encontra digna de acolhida.  

III – VOTO 

Em razão do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.436, de 2022, na forma do seguinte substitutivo:  

EMENDA Nº  - CDH (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº   , DE 2022 

Acrescenta o art. 62-A à Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, para conceder jornada de 
trabalho especial, sem prejuízo do salário, ao 
empregado que tenha filho, enteado, criança sob 
guarda judicial ou dependente que tenham 
deficiência.  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho, para dispor sobre a 
concessão de jornada de trabalho especial, sem prejuízo do salário, ao 
empregado que tenha filho, enteado, criança sob guarda judicial ou dependente 
que tenham deficiência.  

Art. 2º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 62-A: 

“Art. 62-A. Mediante convenção ou acordo coletivo, será 
concedida, independentemente de compensação de horário e sem 
prejuízo do salário, jornada de trabalho especial ao empregado que 
tenha filho, enteado, criança sob guarda judicial ou dependente, com 
deficiência, quando comprovada a necessidade de assistência direta em 
horários coincidentes com os de trabalho.”  

§ 1º A necessidade de assistência, bem como o percentual de 
redução da jornada de trabalho, serão definidos por meio de avaliação 
biopsicossocial, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. 

§ 2º A avaliação prevista no § 1º será realizada, no mínimo, a cada 
2 (dois) anos, para verificar a necessidade de assistência específica do 
filho, enteado, criança sob guarda judicial ou dependente, com 
deficiência, momento em que a redução da jornada de trabalho será 
reavaliada conforme o caso concreto, podendo ser expandida, mantida, 
reduzida ou revogada.”  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI N° 1958, DE 2021  

(SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS)

Reserva às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas o percentual de 30% (trinta
por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos
efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública federal direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista controladas pela União e nos processos seletivos simplificados para o
recrutamento de pessoal nas hipóteses de contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público para os órgãos da
administração pública federal direta, as autarquias e as fundações públicas; e revoga a
Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do substitutivo da Câmara dos Deputados a projeto de lei do Senado-
Autógrafo do Projeto de Lei nº 1.958, de 2021
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9631778&ts=1732893275356&disposition=inline
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Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nº 1.958-A de 2021 
do Senado Federal, que “Reserva às 
pessoas pretas e pardas, indígenas e 
quilombolas o percentual de 30% 
(trinta por cento) das vagas 
oferecidas nos concursos públicos 
para provimento de cargos efetivos e 
empregos públicos no âmbito da 
administração pública federal direta, 
das autarquias, das fundações 
públicas, das empresas públicas e das 
sociedades de economia mista 
controladas pela União e nos 
processos seletivos simplificados 
para o recrutamento de pessoal nas 
hipóteses de contratação por tempo 
determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional 
interesse público para os órgãos da 
administração pública federal direta, 
as autarquias e as fundações 
públicas”. 

 
Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

 
Reserva às pessoas pretas e pardas, 
indígenas e quilombolas o percentual 
de 30% (trinta por cento) das vagas 
oferecidas nos concursos públicos 
para provimento de cargos efetivos e 
empregos públicos no âmbito da 
administração pública federal direta, 
das autarquias, das fundações 
públicas, das empresas públicas e das 
sociedades de economia mista 
controladas pela União e nos 
processos seletivos simplificados 
para o recrutamento de pessoal nas 
hipóteses de contratação por tempo 
determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional 
interesse público para os órgãos da 
administração pública federal direta, 
as autarquias e as fundações 
públicas; e revoga a Lei nº 12.990, 
de 9 de junho de 2014. 

  

01958
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º É reservado às pessoas pretas e pardas, 

indígenas e quilombolas o percentual de 30% (trinta por cento) 
das vagas oferecidas: 

I – nos concursos públicos para provimento de cargos 
efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública 
federal direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista 
controladas pela União; 

II – nos processos seletivos simplificados para o 
recrutamento de pessoal nas hipóteses de contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, de que trata a Lei nº 8.745, de 
9 de dezembro de 1993, para os órgãos da administração pública 
federal direta, as autarquias e as fundações públicas. 

§ 1º Ato do Poder Executivo regulamentará as vagas 
reservadas a indígenas e a quilombolas previstas no caput deste 
artigo. 

§ 2º O percentual previsto no caput deste artigo 
será aplicado sobre a totalidade das vagas expressamente 
previstas no edital do concurso público ou do processo seletivo 
simplificado e sobre as demais vagas que surgirem durante a 
validade do certame. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 
I – pessoa preta ou parda: aquela que se autodeclarar 

preta ou parda, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
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(IBGE), nos termos do inciso IV do parágrafo único do art. 1º 
da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 (Estatuto da Igualdade 
Racial), na forma do regulamento; 

II – pessoa indígena: aquela que se identifica como 
parte de uma coletividade indígena e é reconhecida por seus 
membros como tal, independentemente de viver ou não em 
território indígena; 

III – pessoa quilombola: aquela pertencente a grupo 
étnico-racial, segundo critérios de autoatribuição, com 
trajetória histórica própria, dotado de relações territoriais 
específicas, com presunção de ancestralidade preta ou parda, 
conforme previsto no Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 
2003. 

Art. 3º Na hipótese de indícios ou denúncias de 
fraude ou má-fé na autodeclaração, o órgão ou a entidade 
responsável pelo concurso público ou pelo processo seletivo 
simplificado instaurará procedimento administrativo para 
averiguação dos fatos, respeitados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

§ 1º Na hipótese de o procedimento administrativo de 
que trata o caput deste artigo concluir pela ocorrência de 
fraude ou má-fé, o candidato: 

I – será eliminado do concurso público ou do processo 
seletivo simplificado, caso o certame ainda esteja em 
andamento; ou 

II – terá anulada a sua admissão ao cargo ou ao 
emprego público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso 
já tenha sido nomeado. 
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§ 2º Nas hipóteses previstas no § 1º deste artigo, 
o resultado do procedimento será encaminhado: 

I – ao Ministério Público, para apuração de eventual 
ocorrência de ilícito penal; e 

II – à Advocacia-Geral da União, para apuração da 
necessidade de ressarcimento ao erário. 

Art. 4º A reserva de vagas de que trata o art. 1º 
desta Lei será aplicada sempre que o número de vagas oferecido 
no concurso público ou no processo seletivo simplificado for 
igual ou superior a 2 (dois). 

§ 1º Serão previstas em regulamento medidas 
específicas para evitar o fracionamento de vagas em mais de 1 
(um) certame que acarrete prejuízo à reserva de vagas de que 
trata esta Lei. 

§ 2º Na hipótese de quantitativo fracionado para as 
vagas reservadas a pessoas pretas e pardas, indígenas e 
quilombolas, o número será: 

I – aumentado para o primeiro inteiro subsequente, 
na hipótese de fração igual ou maior do que 0,5 (cinco 
décimos); ou 

II – diminuído para o inteiro imediatamente 
inferior, na hipótese de fração menor do que 0,5 (cinco 
décimos). 

§ 3º Nos concursos públicos e nos processos seletivos 
simplificados em que o número de vagas seja inferior a 2 
(dois), ou em que haja apenas cadastro de reserva, as pessoas 
que se enquadrarem nos requisitos previstos no art. 2º desta 
Lei poderão se inscrever por meio de reserva de vagas para 
candidatos pretos e pardos, indígenas e quilombolas. 
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§ 4º Para os fins do disposto no § 3º deste artigo, 

caso surjam novas vagas durante o prazo de validade do concurso 
público ou do processo seletivo simplificado, serão observadas 
a reserva de vagas e a nomeação das pessoas pretas e pardas, 
indígenas e quilombolas aprovadas, na forma prevista nesta 
Lei. 

Art. 5º Os editais de abertura de concursos públicos 
e de processos seletivos simplificados garantirão a 
participação de pessoas pretas e pardas, indígenas e 
quilombolas optantes pela reserva de vagas em todas as etapas 
do certame, sempre que atingida a nota ou a pontuação mínima 
exigida em cada fase, nos termos de regulamento. 

Art. 6º As pessoas pretas e pardas, indígenas e 
quilombolas optantes pela reserva de vagas concorrerão 
concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência. 

§ 1º As pessoas pretas e pardas, indígenas e 
quilombolas optantes pela reserva de vagas serão classificadas 
no resultado final do concurso ou do processo seletivo 
simplificado tanto nas vagas destinadas à ampla concorrência 
quanto nas vagas reservadas. 

§ 2º As pessoas pretas e pardas, indígenas e 
quilombolas optantes pela reserva de vagas aprovadas e nomeadas 
dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência 
não serão computadas para efeito de preenchimento das vagas 
reservadas. 
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§ 3º Em caso de não preenchimento de vaga reservada 
no certame, a vaga não preenchida será ocupada pela pessoa 
preta e parda, indígena ou quilombola aprovada na posição 
imediatamente subsequente na lista de reserva de vagas, de 
acordo com a ordem de classificação. 

Art. 7º Na hipótese de número insuficiente de pessoas 
pretas e pardas, indígenas e quilombolas para ocupar as vagas 
reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas no mesmo 
certame para a ampla concorrência, de acordo com a ordem de 
classificação. 

Art. 8º A nomeação dos candidatos aprovados e 
classificados observará os critérios de alternância e 
proporcionalidade, considerada a relação entre o número total 
de vagas e o número de vagas reservado a pessoas pretas e 
pardas, indígenas e quilombolas e a outros grupos previstos na 
legislação. 

§ 1º Na hipótese de todos os aprovados da ampla 
concorrência serem nomeados e remanescerem cargos vagos 
durante o prazo de validade do concurso público ou do processo 
seletivo simplificado, poderão ser nomeados os aprovados que 
ainda se encontrarem na lista da reserva de vagas, de acordo 
com a ordem de classificação. 

§ 2º A ordem classificatória obtida a partir da 
aplicação dos critérios de alternância e proporcionalidade na 
nomeação das pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas 
aprovadas será utilizada durante a vida funcional do servidor 
em todas as hipóteses nas quais a classificação no concurso 
público seja critério de avaliação ou de desempate. 
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Art. 9º Os órgãos do Poder Executivo federal 
responsáveis pela gestão e inovação em serviços públicos, pela 
promoção da igualdade racial, pela implementação da política 
indigenista e pela promoção dos direitos humanos e da cidadania 
realizarão o acompanhamento e o monitoramento do disposto nesta 
Lei. 

Art. 10. O disposto nesta Lei não se aplicará aos 
concursos públicos e aos processos seletivos simplificados 
cujos editais de abertura tenham sido publicados anteriormente 
à data de sua entrada em vigor, permanecendo regidos pela Lei 
nº 12.990, de 9 de junho de 2014. 

Art. 11. O Poder Executivo federal promoverá a 
revisão do programa de ação afirmativa de que trata esta Lei 
no prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de sua entrada em 
vigor. 

Art. 12. Fica revogada a Lei nº 12.990, de 9 de junho 
de 2014, ressalvado o disposto no art. 10 desta Lei. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de            de 2024. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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cAMARA DOS DEPUTADOS

Of. nc3 172/2024/SGM-P

Brasilia, 2% de qWbdwIMe 2024.

A Sua Exce16ncia o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciagao

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Exce16ncia, a fim de ser submetido a apreciagao do

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constitui9ao Federal combinado

com o art. 134 do Regimento Comum, o Substitutivo da camara dos Deputados ao

Projeto de Lei n'’ 1.958, de 2021, do Senado Federal, que “Reserva as pessoas

pretas e pardas, indigenas e quilombolas o percentual de 30% (trinta por cento) das

vagas oferecidas nos concursos pClblicos para provimento de cargos efetivos e

empregos pablicos no ambito da administragao pOblica federal direta, das

autarquias, das funda96es pOblicas, das empresas pOblicas e das sociedades de

economia mista controladas pela Uniao e nos processos seletivos simplificados

para o recrutamento de pessoal nas hip6teses de contrata9ao por -tempo

determinado para atender a necessidade temporaria de excepcional interesse

pOblico para os 6rgaos da administra9ao pCIblica federal direta, as autarquias e as

fundag6es pClblicas; e revoga a Lei n'’ 12.990, de 9 de junho de 2014’”

Atenciosamente,

ARpT9,YdR,ty

24.579 (AGO/16)

+

cAMARA DOS DEPUTADOS

Of. nc3 172/2024/SGM-P

Brasilia, 2% de qWbdwIMe 2024.

A Sua Exce16ncia o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciagao

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Exce16ncia, a fim de ser submetido a apreciagao do

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constitui9ao Federal combinado

com o art. 134 do Regimento Comum, o Substitutivo da camara dos Deputados ao

Projeto de Lei n'’ 1.958, de 2021, do Senado Federal, que “Reserva as pessoas

pretas e pardas, indigenas e quilombolas o percentual de 30% (trinta por cento) das

vagas oferecidas nos concursos pClblicos para provimento de cargos efetivos e

empregos pablicos no ambito da administragao pOblica federal direta, das

autarquias, das funda96es pOblicas, das empresas pOblicas e das sociedades de

economia mista controladas pela Uniao e nos processos seletivos simplificados

para o recrutamento de pessoal nas hip6teses de contrata9ao por -tempo

determinado para atender a necessidade temporaria de excepcional interesse

pOblico para os 6rgaos da administra9ao pCIblica federal direta, as autarquias e as

fundag6es pClblicas; e revoga a Lei n'’ 12.990, de 9 de junho de 2014’”

Atenciosamente,

ARpT9,YdR,ty
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIRETOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre Substitutivo 
da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei nº. 1.958 de 
2021, que reserva às pessoas pretas e pardas, indígenas 
e quilombolas o percentual de 30% (trinta por cento) 
das vagas oferecidas nos concursos públicos para 
provimento de cargos efetivos e empregos públicos no 
âmbito da administração pública federal direta, das 
autarquias, das fundações públicas, das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista 
controladas pela União e nos processos seletivos 
simplificados para o recrutamento de pessoal nas 
hipóteses de contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público para os órgãos da administração 
pública federal direta, as autarquias e as fundações 
públicas; e revoga a Lei nº 12.990, de 9 de junho de 
2014. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 
 

 
I – RELATÓRIO 
 

Vem ao exame desta Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei 
nº. 1.958, de 2021, que reserva às pessoas pretas e pardas, indígenas e 
quilombolas o percentual de 30% (trinta por cento) das vagas oferecidas nos 
concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no 
âmbito da administração pública federal direta, das autarquias, das fundações 
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas 
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pela União e nos processos seletivos simplificados para o recrutamento de 
pessoal nas hipóteses de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público para os órgãos da 
administração pública federal direta, as autarquias e as fundações públicas; e 
revoga a Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014. 

 
O Projeto de Lei nº. 1.958, 2021, de autoria do Senador Paulo Paim, 

foi aprovado pelo Plenário desta Casa no dia 22 de maio de 2024 e remetido para 
análise da Câmara dos Deputados, que aprovou substitutivo à matéria. 

 
Como a proposição encontra-se em fase de apreciação de emenda 

oferecida pela Casa Revisora, serão identificadas apenas as alterações de mérito 
promovidas. 

 
O Substitutivo aprovado pela Câmara dos Deputados suprime o art. 

3º do projeto original, o qual dispõe sobre o procedimento de confirmação 
complementar à autodeclaração das pessoas pretas e pardas.  

 
Adicionalmente, o texto que ora é analisado promove ajuste no art. 

11 (art. 12 na redação original), alterando a revisão do programa de ação 
afirmativa de 10 para 5 anos. 

 
Por fim, destaca-se que o Substitutivo faz relevantes observações 

redacionais, as quais aprimoram o texto original. 
 
A matéria foi despachada para esta CDH e, posteriormente, será 

analisada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e pelo 
Plenário. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos dos incisos III e IV do art. 102-E, do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), compete a esta Comissão opinar sobre a garantia e 
promoção dos direitos humanos e a fiscalização, acompanhamento, avaliação e 
controle das políticas governamentais relativas aos direitos das minorias sociais 
ou étnicas. 

Ainda, nos termos do art. 287, do RISF, o Substitutivo da Câmara 
dos Deputados é considerado série de emendas e votado separadamente por 
dispositivos alterados. Neste sentido, no presente parecer será analisado cada uma 
das alterações de mérito descritas anteriormente, uma vez que não há 
discordâncias quanto aos ajustes redacionais. 

Por fim, a análise deste Substitutivo atende aos pressupostos 
constitucionais, os quais determinam que um projeto de lei aprovado por uma 
Casa Legislativa será pela outra revisado e deverá retornar à Casa iniciadora caso 
seja emendado. 

Apesar do intuito da Câmara dos Deputados em promover 
importantes aprimoramentos ao texto original aprovado pelo Senado Federal, 
nota-se que as modificações propostas acabam por conflitar com os objetivos 
centrais do projeto original.  

Passa-se, portanto, ao exame de cada uma das alterações de mérito 
promovidas pela Câmara dos Deputados. 

O art. 3º do projeto original dispôs sobre os procedimentos de 
confirmação complementar à autodeclaração de pessoas pretas e pardas, 
observando-se, no mínimo: (i) a padronização das normas em nível nacional; (ii) 
a participação de especialistas com formação relacionada às relações étnicas e 
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raciais, que compreendam a políticas de cotas e que garantam, ainda, à diversidade 
racial e de gênero populacional; (iii) a adoção de critérios mistos de avaliação, 
respeitando contextos sociais, culturais e regionais; (iv) a de decisão colegiada 
fundamentada e tomada por unanimidade, caso se conclua por atribuição 
identitária diversa daquela autodeclarada pelo candidato; com possibilidade de 
recurso. 

Os procedimentos de confirmação complementar à autodeclaração 
são importantes para garantir que o optante pela reserva de vaga se enquadre nesta 
ação afirmativa. Além disso, tais mecanismos pretendem impedir o cometimento 
de fraudes ou má-fé no procedimento de autodeclaração, evitando que pessoas 
não pretas ou não pardas ocupem estas vagas. 

Convém aqui destacar que a autodeclaração não deixará de ser um 
direito fundamental na luta pela igualdade racial; a confirmação complementar 
existe para fortalecer a credibilidade desta ação afirmativa de inclusão social e 
reparo histórico. Ademais, a previsão legal deste processo traz segurança jurídica 
para o certamente e, principalmente, para o candidato optante pela reserva de 
vaga. Este aprimoramento assegurará que o sistema de cotas cumpra seu 
propósito. 

O princípio básico desta ação afirmativa é, logo, o respeito à 
autodeterminação e à plena efetividade dos direitos das populações preta, parda, 
quilombola e indígena do nosso país. 

Por estas razões, o art. 3º deverá ser restabelecido, rejeitando-se, 
portanto, a supressão promovida pela Câmara dos Deputados. 

No que se refere à modificação do período de revisão da política de 
cotas prevista no art. 11 do Substitutivo (art. 12 no projeto original), entende-se 
que o período de 10 anos é o mais assertivo. 
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Inicialmente, o PL 1958, de 2021, previa a revisão em 25 anos. 

Durante a discussão da matéria na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
fora acatada parcialmente a Emenda nº 6, do Senador Flávio Bolsonaro, a qual 
sugeriu a redução do prazo de revisão para 10 anos. Destaca-se ainda, que também 
foram apresentadas emendas pelos Senadores Rogério Marinho e Carlos Portinho 
sugerindo, dentre outas coisas, esta redução. 

 
Entende-se, portanto, que este ponto foi amplamente debatido pelos 

Senadores e que o prazo estabelecido é importante para o acompanhamento e 
realização de eventuais melhorias. Ademais, convém ressaltar que o prazo de 
revisão de toda a ação afirmativa disposto em lei, não veda quaisquer alterações 
pontuais que o legislador entender ser necessária.  

 
A revisão de qualquer ação afirmativa é fundamental para adaptar e 

aprimorar as políticas públicas, permitindo, assim, que elas continuem eficazes na 
promoção da igualdade social e, principalmente, na correção de desigualdades 
históricas. No entanto, é preciso que o Estado tenha tempo hábil para observar os 
pontos a serem revistos, melhorados e aprimorados: cinco anos é exíguo. 

 
Pelo exposto, rejeita-se a alteração proposta no art. 11 do Substitutivo 

da Câmara dos Deputados, restabelecendo a redação do art. 12, no texto aprovado 
por este Senado Federal. 

 
No que se refere aos ajustes redacionais propostos na ementa, nos §§ 

1º e 2º do art. 1º, nos incisos I e III do art. 2º, nos §§ 1º e 2º do art. 3º (art. 4º, do 
projeto original), no caput e nos §§ 3º e 4º do art. 4º (art. 5º, do projeto original), 
no caput do art. 5º (art. 6º, do projeto original), e no caput do art. 12 (art. 13, no 
projeto original), entende-se que as sugestões da Casa Revisora aprimoram o texto 
e, portanto, deverão ser acatados. 
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Por fim, reforça-se que o texto final do PL 1958, de 2021, foi 
construído após amplo debate e participação de todas as Senadoras e todos os 
Senadores. Trata-se de uma ação desenvolvida a partir de estudos e pesquisas que 
apontaram dados alarmantes de desigualdade e disparidades de oportunidades no 
serviço público brasileiro. É uma reparação histórica que precisa continuar 
avançando. 

Este é o relatório. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, vota-se pela aprovação parcial do 
Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei nº. 1.958, de 2021, para 
que seja aprovada a alteração na Ementa e para que sejam aprovados apenas os 
seguintes dispositivos, renumerando-se aqueles que forem necessários: §§ 1º e 2º 
do art. 1º; incisos I e III do art. 2º; §§ 1º e 2º do art. 3º (art. 4º, do projeto original); 
caput e §§ 3º e 4º do art. 4º (art. 5º, do projeto original); caput do art. 5º (art. 6º, 
do projeto original); caput do art. 12 (art. 13, no projeto original); e, no restante, 
para que seja mantido integralmente o texto do Projeto de Lei nº. 1.958, de 
2021, na sua forma originalmente aprovada por este Senado Federal. 
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Gabinete Senador Marcio Bittar 
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PARECER Nº         , DE 2024 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a Sugestão 
nº 2, de 2022, do Programa e-Cidadania, que proíbe 
as escolas de exigirem de crianças comprovante de 
vacina covid-19. 

Relator: Senador MARCIO BITTAR 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão, na forma do art. 102-E, I, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF) e da Resolução nº 19, de 27 de 
novembro de 2015, que regulamenta o Programa e-Cidadania, a Sugestão 
(SUG) nº 2, de 2022. 

A Sugestão é originária da Ideia Legislativa nº 156.991, do 
Programa e Portal e-Cidadania, apresentada pelo cidadão Carlos Lima, em 11 
de outubro de 2021, propugnando a proibição a Escolas de exigirem de 
crianças comprovante de “vacina” “COVID-19”. 

A instituição da medida é justificada sob o argumento de que a 
exigência, por escolas públicas e privadas, de comprovante de vacinação contra 
a covid-19 constitui uma espécie de “segregação social”, o que seria 
inconstitucional, na opinião do autor, por violação do art. 5º da Constituição. 
Ademais, continua o autor da Ideia Legislativa, a exigência de comprovante de 
vacinação “obriga crianças, que são mais frágeis e estão em desenvolvimento, 
a sérios riscos, com uma injeção estranha”, a qual estaria provocando graves 
problemas e até a morte de adultos. Por fim, o autor informa sobre menores de 
idade que teriam sido vacinados contra a covid-19. 
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No dia 31 de dezembro de 2021, a Ideia Legislativa sob exame 
alcançou mais de 20.000 apoios e foi transformada em Sugestão, na forma da 
mencionada Resolução nº 19, de 2015. Ressalte-se que a iniciativa alcançou 
um total de 29.084 apoiamentos contabilizados, oriundos de eleitores de todas 
as unidades da Federação. 

II – ANÁLISE 

De conformidade com o parágrafo único do art. 102-E do RISF, 
compete a esta Comissão opinar sobre a conveniência de transformar a 
Sugestão sob exame em proposição legislativa. Se aprovada e convertida em 
projeto de lei, será então distribuída às comissões pertinentes para a avaliação 
do mérito, da constitucionalidade, da juridicidade e da técnica legislativa.  

Outrossim, esta Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
participativa (CDH) deve limitar-se a fazer um juízo de admissibilidade a 
respeito da proposição que lhe é submetida, de modo que os demais colegiados 
desta Casa Legislativa possam se debruçar mais detidamente sobre a matéria e 
deliberar, por meio do debate democrático, sobre a conveniência e 
oportunidade de se instituir a medida ora proposta, bem assim sobre seus 
aspectos jurídicos e constitucionais. 

A nosso ver, a iniciativa é meritória, pois busca, em última análise, 
preservar o direito à educação das crianças, garantido pelos arts. 6º, 205 e 227 
da Constituição. A Carta Magna consagra ainda, em seu art. 206, I, o princípio 
da “igualdade de condições para o acesso e permanência na escola”, repelindo, 
por conseguinte, qualquer medida que implique restrições desarrazoadas ao 
ingresso dos alunos nos estabelecimentos de ensino. A SUG nº 2, de 2022, 
veicula iniciativa passível de tramitação no Senado Federal, visto que é 
competência da União legislar sobre educação (inciso IX do art. 24 da 
Constituição Federal), sendo livre a iniciativa parlamentar. 

No plano infraconstitucional, destacamos a garantia do direito à 
educação consignado no Capítulo IV da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), que reitera a obrigação estatal de prover 
acesso ao ensino fundamental gratuito (inciso I do art. 54), com igualdade de 
condições para a admissão e permanência na escola (inciso I do art. 53).  
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Da mesma forma, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) consagra, em seu art. 3º, a igualdade de condições para o 
acesso e permanência na escola, o respeito à liberdade e o apreço à tolerância. 

 

III – VOTO 

Em face do exposto, votamos pela aprovação da Sugestão nº 2, de 
2022, na forma do seguinte Projeto de Lei, para que passe a tramitar como 
proposição da CDH. 

 

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2024 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), para vedar a exigência, 
como requisito para o acesso ou a permanência de 
criança ou adolescente na escola, de comprovante ou 
atestado de vacinação contra a covid-19. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 53 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único 
como § 1º:  

“Art. 53. ..................................................................... 
§ 1º ............................................................................. 

§ 2º É vedada a exigência, como requisito para o acesso ou a 
permanência de criança ou adolescente na escola, de comprovante ou 
atestado de vacinação contra a covid-19.” (NR)  
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete da Senadora Professora Dorinha Seabra

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Senhora Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater “medidas práticas de combate e prevenção ao assédio

moral e sexual na área de relações institucionais e governamentais”.  O assédio

é hoje um dos temais mais importantes para a nossa sociedade, tendo em vista o

aumento e a gravidade das ocorrência de casos.

Proponho para a audiência pública a presença dos seguintes

convidados:

1. Deputado Federal Gilson Daniel (PODEMOS/ES) - Ouvidor-Geral

da Câmara dos Deputados;

2. Representante do Ministério das Mulheres;

3. Francine Moor - 1ª Vice-presidente da Associação Brasileira de

Relações Institucionais e Governamentais - Abrig;

4. Elaine Monteiro Cesario - advogada, consultora especialista em

Violência no Trabalho - Assédio;

5. Mariângela Mattia - advogada e consultora - Compliance Women

Committee;

6. Adilson Marques - analista em RIG e Representante do Coletivo

Pretos e Pretas em Relgov;
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7. Stella Cintra - Psicóloga e Consultora em desenvolvimento

humano e organizacional.

JUSTIFICAÇÃO

A realização desta audiência pública tem como objetivo promover um

debate amplo e qualificado sobre as medidas práticas de prevenção e combate ao

assédio moral e sexual na atividade de Relações Institucionais e Governamentais

(RIG), tanto no setor público, privado quanto no terceiro setor. Trata-se de

uma pauta urgente e necessária, considerando o aumento da visibilidade de

casos relacionados a essas práticas abusivas e o impacto direto que causam na

integridade, saúde mental, desempenho profissional e permanência de mulheres e

outros grupos vulneráveis nesse campo de atuação.

Pesquisa realizada com mulheres profissionais da área de Relações

Institucionais e Governamentais em 2023 revelou o assédio como uma grave

barreira. Entre as profissionais respondentes, 84% afirmaram terem vivido ou

percebido alguma abordagem indevida que poderia ser classificada como assédio

moral ou sexual na atuação em RIG.

Os profissionais da área de RIG, por estarem em constante contato com

ambientes de poder e influência – como casas legislativas, órgãos do Executivo,

entidades de classe, associações e empresas – muitas vezes enfrentam situações de

assédio que são invisibilizadas ou normalizadas. A ausência de protocolos claros e

a cultura de silêncio agravam ainda mais o cenário.

Nesse sentido, destaca-se a iniciativa da ABRIG – Associação Brasileira

de Relações Institucionais e Governamentais, que lançou recentemente o Guia

Prático de Prevenção e Combate ao Assédio Moral e Sexual na área

de Relações Institucionais e Governamentais, disponível gratuitamente:

https://www.abrig.org.br/images/acervo/cartilha-assedio--2-.pdf .O documento
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representa um marco importante ao oferecer orientações objetivas e ferramentas

práticas para empresas, instituições e profissionais adotarem políticas efetivas de

prevenção, acolhimento e responsabilização. O Guia também propõe diretrizes

que ajudam a reconhecer e combater situações de abuso, contribuindo para a

construção de um ambiente mais seguro, ético e respeitoso para todos.

A Comissão de Direitos Humanos e Participação Legislativa,

comprometida com a proteção da dignidade da pessoa humana e com a promoção

da igualdade de condições no ambiente de trabalho, deve liderar essa discussão

no Parlamento, ouvindo especialistas, entidades representativas da sociedade civil,

autoridades e vítimas que possam contribuir com propostas de ações legislativas,

administrativas e institucionais.

Portanto, esta audiência pública visa não apenas dar visibilidade

ao tema, mas também reunir subsídios para o aprimoramento de políticas

públicas, códigos de conduta e marcos regulatórios que garantam um exercício

profissional livre de assédio e discriminação no setor de Relações Institucionais e

Governamentais.

A realização dessa audiência pública neste mês tem um simbolismo,

considerando que maio é o mês de combate ao assédio e o dia 2 de maio é o Dia

Nacional de Combate ao Assédio Moral e a Semana Nacional de Combate ao Assédio

e à Discriminação.

Diante da importância do tema, peço o apoio dos meus pares para a

aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, 15 de abril de 2025.

Senadora Professora Dorinha Seabra
(UNIÃO - TO)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, com o objetivo de instruir o Projeto de Lei nº 1.050 de 2024, que "altera

o art. 41 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha, para

possibilitar a suspensão condicional do processo aos crimes praticados no âmbito

de violência doméstica ou familiar, ou contra a mulher por razões da condição de

sexo feminino".

Para tanto, indicamos como participantes:

- Drª Dulceria Alves - Procuradora do Ministério Público do Estado da

Paraíba;

- Um Representante do Consórcio Lei Maria da Penha;

- Drª Eugênia Christina Bergamo Albernaz - Juíza de Direito titular da

Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Criança e o Adolescente (Vara

Henri Borel) do Tribunal de Justiça do Distrito Federal;

- Drª Érica Verícia Canuto de Oliveira Veras - Promotora de Justiça de

Defesa da Mulher de Natal - Rio Grande do Norte.
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JUSTIFICAÇÃO

Atualmente, a Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006) não admite o

sursis processual para crimes de violência doméstica contra a mulher por conta

do prescrito no seu artigo 41. Esse artigo, assim, veda a aplicação da Lei 9.099/95

para os crimes de violência doméstica contra a mulher. Essa vedação é válida

independentemente da pena prevista.

A Súmula 536 do STJ também ratifica a vedação da suspensão

condicional do processo e da transação penal para os delitos sujeitos à Lei Maria da

Penha. Todavia, essa medida parece não estar se mostrando efetiva para a proteção

da mulher e da família. A suspensão condicional do processo, na forma proposta

pelo Projeto de Lei nº 1.050/2024, pode se justificar para priorizar o bem-estar da

mulher e garantir a ela o protagonismo diante de processos que envolvam violência

doméstica e familiar, representando uma solução viável para o moroso e ineficiente

sistema de justiça atual.

Nesse sentido, de acordo com o relatório O Poder Judiciário na Aplicação

da Lei Maria da Penha – Ano 2022, do Conselho Nacional de Justiça, o tempo

médio até a primeira sentença em processos que envolvem violência doméstica e

familiar, com ou sem resolução do mérito e excluídas as medidas cautelares, é de

aproximadamente 2 anos e 10 meses — ou seja, quase três anos. Em alguns tribunais,

essa média ultrapassa quatro anos.

Diante desse cenário, discutir a alteração à Lei Maria da Penha para

permitir a aplicação da suspensão condicional do processo em casos de violência

doméstica e familiar pode ser positivo. Da discussão, pode-se identificar uma

ferramenta eficiente capas de garantir uma resposta rápida do Sistema de Justiça

em benefício da vítima. A mudança a ser discutida é para que a mulher-vítima deixe

de ocupar um papel meramente acessório e testemunhal — como ainda é tratada

nos processos que apuram violência doméstica — e passe a ter um papel ativo,

tendo a oportunidade de decidir sobre o encaminhamento do caso, não da forma
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imposta pelo atual sistema, que já demonstrou suas ineficiências, mas de maneira

que atenda melhor aos seus interesses e aos de sua família.

É essencial discutir o tema da suspensão condicional do processo,

como uma alternativa viável e célere diante da lentidão do sistema judicial, no qual

uma sentença pode levar anos para ser proferida, muitas vezes sem qualquer efeito

reparador para a vítima. Além disso, é importante destacar que a possibilidade de

reabilitação do agressor sem gerar antecedentes criminais que possam dificultar

sua inserção no mercado de trabalho favorece o sustento dos filhos e reduz o

impacto financeiro sobre a vítima, garantindo que ela tenha mais segurança para

reestruturar sua vida longe do ciclo de violência

Por isso, requeiro, nos termos regimentais, a realização de Audiência

Pública nesta Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa para

debater esse importante assunto.

Sala da Comissão, 28 de março de 2025.

Senadora Damares Alves
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